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Saúde
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SS - 128, de 2-12-2015

Torna sem efeito a Resolução SS-116, de 11 de novembro de 2015 e dá providencias correlatas.

O Secretário de Estado da Saúde, resolve:
Artigo 1º - Tornar sem efeito a Resolução SS-116, de 11 de novembro de 2015, permanecendo em vigor a Resolução
SS-278, de 26 de julho de 2007.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a contar de 12 de novembro de 2015, ficando expressamente revogadas as
disposições em contrário.


